LEI Nº 5.803, DE 5 DE OUTUBRO DE 2006.

Autoriza a abertura de crédito especial, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o poder Executivo  Municipal autorizado a abrir crédito  especial no valor de R$ 22.360,00 (vinte e dois mil, trezentos e sessenta  reais) para viabilizar ações destinadas  ao custeio de despesas correntes  para o Atendimento ao Migrante e à População de Rua, conforme Termo de Compromisso firmado entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Esportes e este Município.

Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial das dotações  0801.00.08.244.011.2.0057 – Implantação Posto Atendimento ao Migrante e Concessão de Passagens Para Pessoas em Trânsito - 3.3.90.48.00 -  Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas (Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários), no valor de  R$ 12.000,00 (doze mil reais)  e 0901.00.10.302.024.2.0117 – Aquisição de Serviços Ambulatoriais e Hospitalares -  3.3.90.39.00 (Fonte de Recursos 21.0207 - Média e Alta Complexidade), no valor de R$10.360,00 (dez mil, trezentos e sessenta reais) e criar  a rubrica  0803.00.08.244.011.2.0290 – Programa de Atendimento ao Migrante  - 3.3.90.48.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas  Físicas (Fontes de Recursos  01.0000 - Recursos  Ordinários e 23.0203 – Programa Atendimento ao Migrante e População de Rua),  nos valores de R$ 2.033,00 (dois mil e trinta e três reais) e  R$ 3.327,00 (três mil, trezentos e vinte e sete reais), respectivamente, 3.3.50.41.00 – Contribuições (Fonte de Recursos 23.0203 – Programa Atendimento  ao Migrante  e População de Rua), no valor de  R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), do Orçamento Municipal vigente,  a serem repassados às  entidades Centro Espírita Paulo de Tarso e Casa de Promoção Humana  através de Convênio.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de outubro de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.
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